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CER.IIDÃO ITEGÀTIT'N DE DÉ:BITOS TRàBÀLBISTAS

Certif ica-se que ,I . D À FERREf RÀ
(raÀTRrZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no

10.5a5-?58/0001-69, NÃo coxslà do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.44O, de ? de julho de 2011, e
na ResoJ^ução Àdministrativa no L4'70/20L7 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçáo.
No cãso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verlficaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http: / / wttru . tst. jus. br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

IlrFoRrarçÃo nlPoRlIÀr{TE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoàs naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciai-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhi-mentos previdenciár ios, a honorários, a cust as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concili-ação Prévia.
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